
VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/

MESA DIRETORA

Presidente: MARCELO CRUZ
1º Vice-Presidente: JEAN OLIVEIRA
2º Vice-Presidente: RIBEIRO DO SINPOL
1º Secretário: CIRONE DEIRÓ
2º Secretário: JEAN MENDONÇA
3° Secretário: NIM BARROSO
4º Secretário:  ALEX REDANO

SECRETARIA LEGISLATIVA

Secretaria Legislativa - Carlos Alberto Martins Manvailer 
Depto. Legislativo - Miranilde Rodrigues do Nascimento Robles
Div. de Publicações e Anais - 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, INSTITUÍDO PELA RESOLUÇÃO Nº 211/2012, COMO ÓRGÃO 
OFICIAL DE PUBLICAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO ESTADUAL.

Avenida Farquar 2562 - Olaria
CEP 76.801-189 Porto Velho-RO

DO-e-ALE/RO
PORTO VELHO-RO, QUINTA-FEIRA, 15 DE JUNHO DE 2023

SUMÁRIO
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO..........................................................................................................................1937
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO.........................................................................................1941

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

LEI Nº 5.557, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

Institui a política estadual de fornecimento gra-
tuito de medicamentos formulados de derivado 
vegetal à base de canabidiol, em associação 
com outras substâncias canabinoides, incluindo 
o tetrahidrocanabidiol, em caráter de excepcio-
nalidade pelo Poder Executivo nas unidades de 
saúde pública estadual e privada conveniada 
ao Sistema Único de Saúde – SUS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Fornecimento Gratuito de Medicamentos de Derivado Vegetal à 
Base de Canabidiol, em associação com outras substâncias canabinoides, incluindo o tetrahidrocanabidiol, em caráter de 
excepcionalidade pelo Poder Executivo nas unidades de saúde pública estadual e privada conveniada ao Sistema Único 
de Saúde - SUS.

Art. 2º A política instituída tem como objetivo adequar a temática do uso da Cannabis medicinal aos padrões 
de saúde pública estadual mediante a realização de estudos e referências internacionais, visando ao fornecimento e ao 
acesso aos medicamentos de derivado vegetal à base de canabidiol, em associação a outras substâncias canabinoides, 
incluindo o tetrahidrocanabidiol, aos pacientes portadores de doenças cujo tratamento com o medicamento diminua as 
consequências clínicas e sociais dessas patologias, tais como Epilepsia, Alzheimer, Mal de Parkinson, dentre outras.

Parágrafo único. São objetivos específicos dessa política:

I - diagnosticar e tratar pacientes cujo tratamento com a Cannabis medicinal possua eficácia ou produção 
científica que incentive o tratamento; e

II - promover políticas públicas de debate e fornecimento de informação a respeito do uso da medicina 
canábica por meio de palestras, fóruns, simpósios, cursos de capacitação de gestores e demais atos necessários para o 
conhecimento geral da população acerca da Cannabis medicinal, realizando parcerias público-privadas com entidades, 
de preferência sem fins lucrativos.
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Art. 3º Para efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:

I - canabidiol (CBD): substância (nome químico: 2-[(1R,6R)-3-metil-6-(1-metiletenil)-2-ciclohexen-1-il]-
-5-pentil-1,3-Benzenodiol, número CAS: 13956-29-1 e fórmula molecular: C21H30O2), constante da Lista C1 do Anexo I 
da Portaria da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde - SVS/MS n. 344/98 e suas atualizações, que pode 
ser extraída da planta Cannabis sp, que consta na lista E - Lista de plantas proscritas que podem originar substâncias 
entorpecentes e/ou psicotrópicas;

II - tetrahidrocanabinol (THC): substância (nome químico: (6AR,10aR)-6,6,9- trimetil-3-pentil-6a,7,8,10a-
-tetrahidro-6H-benzo[c]chromen-1-ol, CAS: 1972-08-3 e fórmula molecular: C21H30O20) constante da Lista F2 do Ane-
xo I da Portaria da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde - SVS/MS n. 344/98 do Ministério da Saúde 
e de suas atualizações (Lista das Substâncias Psicotrópicas de uso proscrito no Brasil), que pode ser extraída da planta 
Cannabis sp, que é uma planta que consta na lista E - Lista de plantas proscritas que podem originar substâncias entor-
pecentes e/ou psicotrópicas;

III - canabinoides: compostos químicos, que podem ser encontrados na planta Cannabis sp, e que possuem 
afinidade com os receptores CB1 ou CB2, assim como os sais, isômeros, ésteres e éteres destas substâncias;

IV - CID: Classificação Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde que necessitam do 
uso de medicamentos de derivado vegetal à base de Canabidiol, em associação com outras substâncias canabinoides, 
incluindo o Tetrahidrocanabidiol;

V - derivado vegetal: medicamento da extração da planta medicinal fresca ou em estado vegetal, que con-
tenha as substâncias responsáveis pela ação terapêutica, podendo ocorrer na forma de extrato, óleo fixo e volátil, cera, 
exsudato e outros; e

VI - medicamento à base de canabidiol: medicamento industrializado tecnicamente elaborado, que o possua 
em sua formulação em associação com outros canabinóides, dentre eles o Tetrahidrocanabidiol.

Art. 4º Fica assegurado ao paciente o direito de receber em caráter de excepcionalidade, mediante distri-
buição gratuita nas unidades de saúde pública estadual, medicamento de procedência nacional ou importado, formulado 
à base de derivado vegetal, industrializado e tecnicamente elaborado, nos termos das normas elaboradas pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, que possua em sua formulação o canabidiol em associação com outros canabi-
noides, dentre eles o tetrahidrocanabidiol, mediante prescrição de profissional legalmente habilitado para tratamento de 
saúde, acompanhada do devido laudo das razões de prescrição.

§ 1º O medicamento a ser fornecido deve:
I - ser constituído de derivado vegetal;
II - ser produzido e distribuído por estabelecimentos devidamente regularizados pelas autoridades compe-

tentes em seus países de origem para as atividades de produção, distribuição ou comercialização;
III - conter certificado de análise, com especificação e teor de canabidiol e tetrahidrocanabidiol, que atenda 

às respectivas exigências das autoridades regulatórias em seus países de origem e no território nacional pela Anvisa; e
§ 2º A obrigação prevista no caput deste artigo estende-se às unidades de saúde privadas conveniadas ao 

Sistema Único de Saúde - SUS.
§ 3º O fornecimento que trata o caput somente será permitido mediante o cumprimento de todos os requi-

sitos estabelecidos nesta Lei, e desde que o paciente comprovadamente não possua condições financeiras de adquirir 
os medicamentos nem de tê-los adquiridos pelo respectivo grupo familiar e/ou responsáveis legais, sem prejuízo do 
respectivo sustento.

§ 4º A Secretaria de Estado da Saúde verificará se o medicamento se enquadra nos requisitos definidos 
nesta Lei e nas normas da Anvisa, antes de sua distribuição.

Art. 5º A Política instituída será de responsabilidade da Secretaria Estadual de Saúde, que definirá as com-
petências em cada nível de atuação em resolução própria.

Parágrafo único. A Secretaria de Estado da Saúde deverá, no prazo de 30 dias a contar da publicação desta 
Lei, criar comissão de trabalho para implantar as diretrizes dessa política no Estado de Rondônia, com participação de 
técnicos e representantes de associações sem fins lucrativos de apoio e pesquisa à Cannabis e de associações represen-
tativas de pacientes.

Art. 6º Somente será realizado o fornecimento de medicamentos à base de canabidiol com concentração 
máxima de tetrahidrocanabidiol autorizado pela Anvisa.

Art. 7º Para a obtenção dos medicamentos à base de canabidiol, em associação com outras substâncias 
canabinoides, os pacientes devem estar cadastrados perante a Secretaria de Estado da Saúde.
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§ 1º O cadastramento deve ser feito em nome do paciente e, caso aplicável, o responsável legal.
§ 2º O paciente receberá os medicamentos de que trata o caput durante o período prescrito pelo médico, 

independentemente de idade ou sexo.
§ 3º O cadastro mencionado no caput poderá ser realizado por um dos seguintes meios:
I - cadastro eletrônico, a ser disponibilizado no sítio eletrônico da Secretaria de Estado da Saúde;
II - envio do formulário e documentação exigida para o correio eletrônico institucional indicado no sítio 

eletrônico da Secretaria de Estado da Saúde; ou
III - entrega do formulário e documentação exigida por envio postal ou presencialmente em locais definidos 

pela da Secretaria de Estado da Saúde.
§ 4º A aprovação do cadastro dependerá da avaliação da Secretária de Estado de Saúde e será comunicada 

ao paciente ou responsável legal por meio de documento oficial emitido.

Art. 8º Para o cadastramento, será necessário apresentar:

I – laudo de profissional legalmente habilitado contendo a descrição do caso, CID, justificativa para a utiliza-
ção de medicamento não registrado no Brasil em comparação com as alternativas terapêuticas já existentes registradas 
pela Anvisa, bem como os tratamentos anteriores;

II - prescrição do medicamento por profissional legalmente habilitado, contendo obrigatoriamente nome 
do paciente e do medicamento, posologia, quantitativo necessário, tempo de tratamento, data, assinatura e número do 
registro do profissional inscrito em seu conselho de classe; e

III - Declaração de Responsabilidade e Esclarecimento para a utilização excepcional do medicamento.
Parágrafo único. Caso haja alteração de quaisquer dados da prescrição inicial do medicamento durante 

a validade do cadastro e/ou o quantitativo autorizado de medicamento de derivado vegetal à base de Canabidiol, em 
associação com outros canabinoides, seja insuficiente para esse período, o interessado deverá enviar nova prescrição 
e solicitar a alteração necessária.

Art. 9º O cadastro será válido por 1 (um) ano.

§ 1º A renovação do cadastro deverá ser realizada mediante a apresentação de novo laudo de profissional 
legalmente habilitado contendo a evolução do caso após o uso de medicamento de derivado vegetal à base de canabidiol 
e nova prescrição contendo obrigatoriamente nome do paciente e do medicamento, posologia, quantitativo necessário, 
tempo de tratamento, data, assinatura e número do registro do profissional inscrito em seu conselho de classe.

§ 2º Se houver alteração de quaisquer dados informados no Formulário para Importação e Uso de 
Medicamento à Base de Canabidiol constantes no cadastro vigente, que devem ser apresentados no ato da renovação.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 15 de junho de 2023.

Deputado MARCELO CRUZ
Presidente – ALE/RO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.270, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Asso-
ciação Rondoniense de Municípios - AROM.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso 

IX do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos 
Decretos Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 
2019 e nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à ASSOCIAÇÃO RONDONIENSE DE 
MUNICÍPIOS - AROM, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 14 de junho de 2023. 

Deputado MARCELO CRUZ
Presidente – ALE/RO
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ATO P Nº 12/2023-LEG/ALE

Cria e nomeia os Membros do Bloco Parlamentar 
denominado Aliança por Rondônia, composto 
pelos Partidos PSB, PTB, PP e PT.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e, em consonância com a Resolução nº 514, de 15 de dezembro de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Criar e nomear os Membros do Bloco Parlamentar denominado Aliança por Rondônia, composto 
pelos Partidos PSB, PTB, PP e PT, e Deputados: Ismael Crispin – PSB (Líder), Delegado Lucas – PP (Vice-Líder), Pedro 
Fernandes – PTB (Membro) e Cláudia de Jesus – PT (Membro). 

Art. 2º Este Ato entra em vigor a contar de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 14 de junho de 2023.

Deputado MARCELO CRUZ
Presidente – ALE/RO

ATO P Nº 11/2023-LEG/ALE

Nomeia os Membros da Frente Parlamentar 
Permanente para Implantação e Acompanhamento 
do Projeto de Integração Binacional entre o 
Estado de Rondônia-Brasil e o Departamento do 
Beni-Bolívia.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e, em consonância com a Resolução nº 252, de 11 de novembro de 2013 e Resolução 
nº 543, de 17 de maio de 2023, 

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear os seguintes Deputados para compor a Frente Parlamentar Permanente para Implantação 
e Acompanhamento do Projeto de Integração Binacional entre o Estado de Rondônia-Brasil e o Departamento do Beni-
Bolívia: Jean Oliveira – MDB; Affonso Cândido – PL; Alan Queiroz – PODEMOS; Gislaine Lebrinha – União Brasil e Dra. 
Taíssa – PSC, como membros titulares e os Deputados Cirone Deiró – União Brasil; Ezequiel Neiva – União Brasil e 
Delegado Lucas – PP, na qualidade de membros suplentes.

Art. 2º Este Ato entra em vigor a contar de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 14 de junho de 2023.
 

Deputado MARCELO CRUZ
Presidente – ALE/RO
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.

ATO Nº 030 SG-SPO/2023

BASE LEGAL:

( ) Alteração de Elemento de Despesa (LOA art. 7º)      ( x) Remanejamento de Dotações (LOA art. 8º, §1º)      ( ) Crédito para Despesa com Pessoal (LOA art. 8º, §2º)

PROGRAMAÇÃO:

Código Especificação Natureza da 
Despesa

Fonte de 
Recurso Valor

AJUSTE NEGATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01.001.01.846.0000.0095 REALIZAR O PAGAMENTO DE DÍVIDAS, INDENIZAÇÕES E SENTENÇAS JUDICIAIS                                                                                                                                                                  33.90.91 1500 12.630.000,00   

01.001.01.031.2126.2417 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DA ÁREA FINALÍSTICA                                                                                                                                                           33.90.46 1500 350.000,00        

TOTAL 12.980.000,00   

Código Especificação Natureza da 
Despesa

Fonte de 
Recurso  Valor 

AJUSTE POSITIVO

 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
01.001.01.031.2126.2417 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DA ÁREA FINALÍSTICA                                                                                                                                                           33.90.49 1500 5.100.000,00     

01.001.01.031.2126.2417 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DA ÁREA FINALÍSTICA                                                                                                                                                           33.90.93 1500 6.200.000,00     

01.001.01.122.1020.2418 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DA ÁREA ADMINISTRATIVA                                                                                                                                                        33.90.08 1500 230.000,00        

01.001.01.122.1020.2418 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DA ÁREA ADMINISTRATIVA                                                                                                                                                        33.90.46 1500 40.000,00          

01.001.01.122.1020.2418 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DA ÁREA ADMINISTRATIVA                                                                                                                                                        33.90.49 1500 600.000,00        

01.001.01.122.1020.2418 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DA ÁREA ADMINISTRATIVA                                                                                                                                                        33.90.93 1500 810.000,00        

TOTAL 12.980.000,00   

Porto Velho, 14 de junho de 2023.

ROGER ANDRÉ FERNANDES

Secretário Geral

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Promove adequação ao orçamento da
Assembleia Legislativa do Estado de
Rondônia.

O Secretário Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais e conforme autorizações contidas no § 1º do art. 7º, caput e § 1º do art. 8º, da
Lei n.° 5.527, de 06 de janeiro de 2023 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2023 e Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Promover adequação ao orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, conforme base legal, programação e valores especificados abaixo:

e-DOC 15CFDFD1

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse etcdf.al.ro.leg.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 15CFDFD1
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